
LANÇAMENTO OEA-INTEGRADO SECEX



Objetivos 
Estratégicos RFB



Estatística OEA
Dados atualizados até 31/07/2021

320 OEA-S 261 OEA-C

Certificados581

446

62% (275)

CNPJ diferentes

Conheça outras estatísticas do Programa OEA

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/aduana-e-comercio-exterior/importacao-e-exportacao/oea/estatisticas-do-programa-oea


Benefícios da Aduana - Agilidade e Previsibilidade



Benefícios das Aduanas 
Estrangeiras - ARM

Conheça os ARM já 
assinados pela RFB

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/aduana-e-comercio-exterior/importacao-e-exportacao/oea/beneficios-do-programa-oea/acordos-de-reconhecimento-mutuo


Benefícios de outros Órgãos

MÓDULO
COMPLEMENTAR

OEA-INTEGRADO

MÓDULO
PRINCIPAL

OEA-SEGURANÇA

OEA-CONFORMIDADE

OEA-Integrado
certificação dos intervenientes que representam baixo 
grau de risco em suas operações de comércio exterior, 
relativamente aos controles exercidos pelos órgãos que 
integram o módulo complementar do Programa OEA. 

Iniciativas em andamento:

Consonância com pesquisa do Fórum Consultivo

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/aduana-e-comercio-exterior/importacao-e-exportacao/oea/espaco-do-operador-oea/forum-consultivo-oea/pesquisas-oea/oea-integrado-pesquisa-2020.pdf


OEA-Integrado Secex

Das empresas OEA-C nível 2 já são elegíveis ao OEA-Integrado Secex25% Possuem histórico de utilização de Drawback (dados 2020) 

+900 Empresas usuárias de Drawback podem ter benefícios extras ao se certificarem 
como OEAAo se tornarem OEA-C2, poderão usufruir de todos os benefícios OEA-Integrado Secex

1º/set Entrada em operação do OEA-Integrado Secex
Portaria Conjunta RFB-Secint nº 85 de 19 de agosto de 2021

Portaria Secex nº 107 de 19 de agosto de 2021

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-rfb/secint/me-n-85-de-19-de-agosto-de-2021-339491833
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-secex-n-107-de-19-de-agosto-de-2021-339514504


OEA-Integrado - Facilitação do Comércio
OEA-Integrado está no Plano de Trabalho do CONFAC 2020-2021

❑ Incentivar o aumento de conformidade dos operadores de 
comércio exterior;

❑ Acelerar a integração dos principais órgãos anuentes ao 
Programa OEA, a exemplo da Anvisa, do Inmetro e do Exército, e 
ampliar medidas de facilitação do comércio para empresas 
certificadas como OEA-Integrado, a exemplo do Vigiagro/MAPA; 
e

❑ Iniciar a integração da SECEX ao Programa OEA-Integrado.

Plano de Trabalho 
CONFAC 2020-2021

9. Ampliação do OEA-Integrado, em parceria com os anuentes no Portal Único do Siscomex

Objetivos:

http://camex.gov.br/images/PDF/Confac/21-04-05_PT_CONFAC_2021-22.pdf


oea.df@rfb.gov.br


